
PORTARIA N.º 20, DE 21 DE JULHO DE 2025.

Designa "os

Responsáveis

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL/MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Agentes — Públicos
pelos módulos e

ratificação dos dados enviados ao
Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso do Sul, através do Sistema de
Fiscalização Integrada de Gestão (e-
Sfinge), e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL,

no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, com

base nas instruções técnicas e jurídicas, e;

CONSIDERANDO a Resolução TCE/MS Nº 225, de 18 de setembro de 2024, do

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, e suas alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. 1º - Em atendimento à Resolução TCE/MS Nº 225/2024 do Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso do Sul, ficam designados os seguintes Agentes Públicos
Responsáveis Titulares e Suplentes pelos módulos abaixo relacionados, com a
finalidade de realizar, nos prazos e cronogramas estabelecidos no Manual do Sistema de

Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge), a ratificação de dados e informações enviados
ao Sistema e-Sfinge, das Unidades Jurisdicionadas da Prefeitura Municipal de Caracol,

Estado de Mato Grosso do Sul.

MÓDULOS RESPONSÁVEL TITULAR PELA RESPONSÁVEL SUPLENTE PELA
RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO

Planejamento
Flávia Regina Escobar Braga Carlos Antonio dos Santos

Gouvea (x
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Atos Jurídi Vanderli Vieira Ximenes Carlos Antonio dos Santos
Gouvea

Execução O entária Flávia Regina Escobar Braga Carios Antonio dos Santos
Gouvea

Registros Contábeis Flávia Regina Escobar Braga Carlos Antonio dos Santos
Gouvea

Gestão Fiscal Flávia Regina Escobar Braga Carlos Antonio dos Santos
Gouvea

Tributário Jose Roberto Pissuno Carlos Antonio dos Santos
Gouvea

Atos de Pessoal Virgilio Perez Rodrigues Carios Antonio dos Santos
Gouvea

substituí-la.

Art. 4º - Compete ao Senhor Carlos Antonio dos Santos Gouvea ocupante decargo de Secretário Municipal de Planejamento, para atuar como suplente do Titulardo Órgão de Controle interno e substituí-lo em suas ausências e impedimentos,especificamente em atos relacionados ao e-Sfinge.

Art. 5º - As responsabilidades e sanções atribuídas ao Dirigente Máximo deste PoderLegislativo e de todos os Agentes Públicos envolvidos no cadastramento, geração e envio
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de dados e informações pelo Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge),
seguirão o disposto nos artigos 18 a 25 da Resolução TCE/MS nº 225, de 2024, com suas
alterações posteriores.

Art. 6º - Os casos omissos nesta portaria serão executados de acordo com o
estabelecido na Resolução TCE/MS Nº 225, de 18 de setembro de 2024 e Manual do
Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge).

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caracol/MS, 21 de julho de 2025.
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